
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Dispõe sobre denominação de logradouro
público e dá outras providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - Denomina Rua Pintassilgo, o logradouro, que especifica:   
 
 
 
Parágrafo único: A via inicia na altura do nº 916 da Avenida Hercilio Wustemberg, Jardim Pinheirinho,
terminando na Rua José Ledo Sobrinho.
 
 
 
 
 
Art. 2º - Fica fazendo parte integrante desta Lei o croqui com a localização exata da Rua.
 
 
 
 
 
Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.
 
 
 
 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO denominar oficialmente a Rua;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que a denominação de logradouro público referência o espaço no entorno e
consequentemente permite a localização dos imóveis situados na localidade;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que a denominação de logradouro público deve, dentro do possível,
respeitar a identidade criada pelos moradores da localidade.
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário o projeto de lei.
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 12 de março de 2024
 

 
 

Abel Arantes - PL
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